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Índice de Gestão Descentralizada Para Municípios e Distrito 
Federal – IGD-M

 É um índice elaborado para mensurar o desempenho das gestões do Programa 
Bolsa Família e do Cadastro Único nos municípios e Distrito Federal. Sua variação 

é de 0 a 1. “Na ótica do IGD-M”, quanto mais próximo de 1, melhor está a 
situação do município. 

 É o indicador utilizado como parâmetro para o apoio financeiro por parte do 
governo federal aos municípios e  DF, na gestão do CadÚnico e PBF.



Normatizações principais mais atuais

1- Lei 12.058, de 2009;

2- Decreto 7.732 de 2010;

3- Portaria GM/MDS 81 de 2015;
 



Fórmula de cálculo

   Retirado do Caderno do IGD-M 2016



O que significa cada fator

 Fator I -  Média aritmética simples das seguintes taxas: taxa de atualização cadastral (TAC),taxa de 
acompanhamento da frequência escolar (TAFE), taxa de acompanhamento da agenda de saúde (TAAS). 

Retirado do Caderno do IGD-M 2016

Observações: 

1- A TAC deve ser igual ou superior  
a 0,55 (55%)

2- A TAFE e TAAS devem ser igual 
ou superior a 0,30 (30%)

3- O resultado do cálculo do fator  I 
deve ser igual ou superior a 0,55 
(55%)



O que significa cada fator

Fator II – Adesão ao SUAS;

Fator III – Informação no SUAS Web da 
prestação de contas do recurso do IGD-M;

Fator IV- Informação no SUAS Web da 
aprovação total pelo CMAS da prestação de 
contas do recurso do IGD-M,



Cálculo do valor do recurso 

Retirado do Caderno do IGD-M

Incentivos:  

5% proporcionais ao número de famílias em fase de suspensão com acompanhamento familiar 
informado no SICON;
5% referente à total atualização de dados da gestão municipal no SIGPF, em um período inferior 
a 1 (um) ano.



1- Resultado do cálculo do fator menor do que 0,55 (55%);

2-TAC menor do que 0,55 (55%);

3-TAAS menor do que 0,30 (30%);

4-TAFE menor do que 0,30 (30%);

5-Fator II zerado, ou seja, não adesão ao SUAS;

6-Fator III zerado, ou seja, não informação no SUAS Web da prestação de contas do recurso do IGD-
M;

7-Fator IV zerado, ou seja, não informação no SUAS Web da aprovação total pelo CMAS da 
prestação de contas do recurso do IGD-M.

Situações nas quais o recurso pode deixar de ser repassado



Como/com o quê pode ser gasto o recurso?

De uma maneira geral, o recurso do IGD-M pode ser gasto exclusivamente com tudo aquilo 
que contribua para o aprimoramento da gestão municipal do Bolsa Família e Cadastro 

Único.



                                                                       

                                                                          Obrigado!
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